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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 16/2022-L, DE 9 DE 
FEVEREIRO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO GOUVEIA DA 

COSTA

O presente projeto de lei visa suplementar 
importantes legislações federais, consoante previsão constitucional atribuída 
aos municípios, em especial a 1) Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
que “Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista [...]”, a 2) Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, que “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência)”, a 3) Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional” e a 4) 
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que “Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica [...]”.

Além dessas leis, o presente projeto de lei 
complementa a Lei Municipal nº 4.945, de 02/04/2019, que criou a Carteira de 
Identificação do Autista (CIA) no âmbito da Estância Turística de São Roque, 
ao disciplinar que a carteirinha tenha validade em todos os órgãos e entidades 
públicos, haja vista o descumprimento da norma desde a sua vigência (quase 
três anos). 

Todo cidadão pode e deve fazer o controle 
social dos serviços públicos a ele oferecido, pois somente assim as leis terão a 
eficácia almejada. Nesse sentido, este projeto, a fim de ampliar a publicidade, 
também disciplinará sobre os canais em que a família da criança ou 
adolescente com TEA, que sofrer violação de seus direitos, poderá utilizar para 
denunciar a conduta incompatível com os preceitos da lei.

Como legislador, sei do meu dever, que é não 
somente concretizar a vontade constitucional, mas também preencher as 
lacunas ou corrigir os defeitos na legislação, para que a abstração e a 
generalidade da lei alcancem efetivamente o cidadão.

Em 2020, o CDC (Center of Diseases Control 
and Prevention - Centro de Controle e Prevenção de Doenças), que é uma 
agência do Departamento de Saúde e Serviços Humanos dos Estados Unidos, 
sediada na Geórgia, e tem o objetivo de proteger o país das ameaças à saúde 
e à segurança, tanto no exterior quanto em território americano. Para isso, 
conduz pesquisas e fornece informações de saúde em diversas áreas.
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O CDC vem rastreando o número e as 
características de crianças com o espectro autista há mais de duas décadas 
em diversas comunidades americanas. Em seus estudos, publicou dados 
recentes a respeito da prevalência de autismo entre crianças de 8 anos (1 a 
cada 44 crianças), dados estes que foram coletados em 2018. Mesmo que não 
seja brasileiro, o Brasil ainda usa os estudos do CDC como base, por não ter 
pesquisas concretas sobre a prevalência no país.

De acordo com a pirâmide etária da população 
de São Roque, apurado pelo último Censo do IBGE, o nosso município tinha, 
em 2010, 5.391 crianças de 5 a 9 anos de idade. Se levarmos em conta os 
dados do estudo do CDC, a prevalência de autismo entre crianças de 8 anos é 
de 1 a cada 44 crianças, com isso, chegaríamos a 122 crianças (5.391/44 = 
122,52).

Se a Administração Pública tivesse 
implementado a confecção da Carteira de Identificação do Autismo (CIA), 
desde a vigência da lei (abril/2019), nós teríamos com precisão o número 
correto de crianças com TEA em São Roque e, assim, mais políticas públicas 
voltadas a atender esse segmento poderiam ser criadas. Por isso, é 
imprescindível que a CIA tenha validade em todos os órgãos e entidades 
públicos e estabelecimentos privados, em especial nas áreas de saúde, 
educação e assistência social do município.

Outro ponto que merece atenção, 
principalmente agora com o retorno das aulas presenciais, é referente a 
garantia da seletividade alimentar aos alunos com TEA da rede pública e 
privada que necessitam de atenção nutricional individualizada.

Com relação à alimentação, existe grande 
preocupação, pois as crianças com TEA podem apresentar comportamentos 
restritivos ou seletivos que afetam diretamente seus hábitos alimentares 
resultando em desinteresse e recusa para alimentação, situação essa bastante 
0comum.

Para esse fim, o § 2º, do Art. 12, da Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica, estabelece os seguintes termos:

“§ 2o Para os alunos que necessitem de atenção nutricional 
individualizada em virtude de estado ou de condição de saúde 
específica, será elaborado cardápio especial com base em 
recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e 
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demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento.” (grifo 
nosso)

Dessa maneira, para a efetividade da inclusão 
na rede escolar do município, é de extrema importância a implementação do 
cardápio especial, que assegure ao aluno com autismo a alimentação 
adequada, com os nutrientes que lhe proporcionem bem estar e melhor 
qualidade de vida.

Por fim, outro desafio encontrado por pais, 
professores e principalmente os alunos com autismo é em relação a sua 
inclusão na sala de aula, visto que são encontradas diversas barreiras, sejam 
elas físicas ou falta de recursos pedagógicos, que dificultam a sua integração 
no ambiente escolar.

Nesse quesito, fica evidente a necessidade da 
presença do cuidador especial para o seu acompanhamento, inclusive, através 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, na qual fica garantido que haverá, quando 
necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender 
às peculiaridades da criança com deficiência:

“Art. 58 [...]
(...)
§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 
serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 -, Art. 3º, XIII, define o profissional de apoio 
escolar como a pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene e 
locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de 
ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas.

É compreensível que o professor sozinho não 
consegue administrar sozinho todas as atividades dentro da sala de aula, estas 
que normalmente têm mais alunos do que comportam, e ainda ter que lidar 
com as necessidades do aluno com autismo. 

Por conta disso, é relevante a presença de um 
profissional, neste caso o cuidador, que acompanhe a criança em sua rotina 
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diária, auxiliando-a, a fim de amenizar as dificuldades enfrentadas tanto pelo 
professor quanto pela criança na sua rotina escolar.

O mesmo Estatuto afirma que incumbe ao 
poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, 
de guias intérpretes e de profissionais de apoio.

Por tudo exposto, pela relevância deste projeto 
de lei, que visa suplementar as normais gerais federais e complementar a 
legislação municipal, peço apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Isso posto, DIEGO GOUVEIA DA COSTA, por 
intermédio do Protocolo nº CETSR 09/02/2022 - 11:14 1761/2022, de 9 de 
fevereiro de 2022, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº CETSR 09/02/2022 - 11:14 1761/2022/CG&FAP
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PROJETO DE LEI Nº 16/2022
De 9 de fevereiro de 2022.

Dispõe sobre os direitos e garantias das 
pessoas com o transtorno do Espectro 
Autista no âmbito da Estância Turística de 
São Roque e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º São direitos da pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), incluídas nas classes comuns de ensino regular:

I – a carteira de identificação, destinada a 
assegurar seus direitos, inclusive de atendimento preferencial, uma vez que o 
autismo revela-se um transtorno caracterizado por comprometimento da 
interação social, comunicação verbal e não verbal e comportamento restrito e 
repetitivo, em cumprimento à Lei Municipal nº 4.945, de 2 de abril de 2019;

II – a presença do cuidador especial para o 
seu acompanhamento nas classes, escolas ou serviços especializados, 
sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular, em atendimento às 
leis federais nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012;

III – a elaboração de cardápio especial, com 
base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e 
demandas nutricionais diferenciadas, aos alunos com que necessitem de 
atenção nutricional individualizada, em atendimento à Lei Federal nº 11.947, 
de 16 de junho de 2009;

Art. 2º A fim de dar publicidade às leis a que 
se referem os incisos I, II e III do artigo 1º desta Lei, o Município da Estância 
Turística de São Roque divulgará, por meio da internet e em locais públicos 
municipais, bem como os estabelecimentos particulares onde há grande 
circulação de pessoas, cartazes com o seguinte dizeres:  

I - "É DIREITO DA CRIANÇA COM O 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA – UTILIZAR A CARTEIRA 
DE IDENTIFICAÇÃO COM VISTAS A GARANTIR ATENÇÃO INTEGRAL, 
PRONTO ATENDIMENTO E PRIORIDADE NO ATENDIMENTO E NO 
ACESSO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS, EM ESPECIAL NAS 
ÁREAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS 
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DA LEI FEDERAL Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 E DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.945, DE 2 DE ABRIL DE 2019".

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 9 de fevereiro de 2022.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

PROTOCOLO Nº CETSR 09/02/2022 - 11:14 1761/2022/fap
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

Da Educação 
 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 
social. 

[...] 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, 
para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação.            (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início 
na educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e 
o parágrafo único do art. 60 desta Lei.             (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 
2018) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13632.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13632.htm#art1


Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para 
a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade 
de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, 
bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 
habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, 
a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno 
das potencialidades desse alunado.         (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput 
deste artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso 
aos dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do 
alunado de que trata o caput serão definidos em regulamento. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com 
atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público. 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de 
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394compilado.htm#art59a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13234.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1


 Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009.

Conversão da Medida Provisória nº 455, de 2008

Dispõe  sobre  o  atendimento  da  alimentação  escolar  e  do
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação
básica;  altera as Leis nos  10.880,  de 9 de junho de 2004,
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de
2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no  2.178-36,
de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de
1994; e dá outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar,
independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

Art. 2o  São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que
respeitem  a  cultura,  as  tradições  e  os  hábitos  alimentares  saudáveis,  contribuindo  para  o  crescimento  e  o
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo
currículo escolar,  abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida,  na
perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada; 

V  -  o  apoio  ao  desenvolvimento  sustentável,  com  incentivos  para  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios
diversificados,  produzidos  em  âmbito  local  e  preferencialmente  pela  agricultura  familiar  e  pelos  empreendedores
familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso
de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem
de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 

Art.  3o   A  alimentação  escolar  é  direito  dos  alunos  da  educação  básica  pública  e  dever  do  Estado  e  será
promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4o  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis
dos alunos,  por  meio  de ações de educação alimentar  e  nutricional  e  da oferta  de refeições que cubram as suas
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5o  Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão repassados
em  parcelas  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal,  aos  Municípios  e  às  escolas  federais  pelo  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  da  Educação  -  FNDE,  em  conformidade  com  o  disposto  no  art.  208  da  Constituição  Federal  e
observadas as disposições desta Lei. 

§ 1o  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada automaticamente
pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta corrente específica. 
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§ 2o  Os recursos financeiros de que trata o § 1o deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 3o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser
reprogramados  para  o  exercício  subsequente,  com estrita  observância  ao  objeto  de  sua  transferência,  nos  termos
disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4o  O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1o será calculado com base no número de alunos
devidamente  matriculados na educação básica  pública  de cada um dos entes  governamentais,  conforme os  dados
oficiais de matrícula obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação. 

§ 5o  Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte da rede estadual, municipal e
distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como entidades filantrópicas ou por
elas mantidas, inclusive as de educação especial; 

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio conveniadas com os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios. 

Art. 6o  É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos financeiros recebidos à
conta do PNAE às unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando
o disposto nesta Lei, no que couber. 

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a critérios de alocação de recursos
e valores per capita, bem como para organização e funcionamento das unidades executoras e demais orientações e
instruções necessárias à execução do PNAE.  

Art.  7o   Os  Estados  poderão  transferir  a  seus  Municípios  a  responsabilidade  pelo  atendimento  aos  alunos
matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso,
autorizar  expressamente o  repasse direto  ao Município  por  parte  do FNDE da correspondente parcela  de recursos
calculados na forma do parágrafo único do art. 6o. 

Art. 8o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a prestação de contas do total dos
recursos recebidos. 

§ 1o  A autoridade responsável pela prestação de contas que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração
falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada na forma
da lei. 

§ 2o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos a
que se refere o caput, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros
transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a
disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3o  O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a
cada exercício financeiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o encaminhamento de documentos e demais
elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 9o   O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os órgãos de controle externo e interno
federal, estadual e municipal criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de rede integrada, mecanismos
adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução do PNAE. 

Parágrafo único.   Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar  convênios ou acordos,  em regime de
cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa. 

Art. 10.  Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos
órgãos  de  controle  interno  do  Poder  Executivo  da  União,  ao  Ministério  Público  e  ao  CAE  as  irregularidades
eventualmente identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE. 

Art. 11.  A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e
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nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na
legislação pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas. 

Art.  12.   Os  cardápios  da  alimentação  escolar  deverão  ser  elaborados  pelo  nutricionista  responsável  com
utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e
a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação
saudável e adequada. 

§  1º   Para  efeito  desta  Lei,  gêneros  alimentícios  básicos  são  aqueles  indispensáveis  à  promoção  de  uma
alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável.  (Renumerado do parágrafo único Incluído pela Lei nº
12.982, de 2014)

§ 2o Para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em virtude de estado ou de condição de
saúde específica,  será elaborado cardápio especial  com base em recomendações médicas e nutricionais,  avaliação
nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.982, de 2014)

Art. 13.  A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo
nutricionista  e  será  realizada,  sempre  que  possível,  no  mesmo  ente  federativo  em  que  se  localizam  as  escolas,
observando-se as diretrizes de que trata o art. 2o desta Lei. 

Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1o  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da
Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que
regulamentam a matéria. 

§ 2o  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando
presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Art.  15.  Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que perpassem pelo currículo escolar,
abordando  o  tema  alimentação  e  nutrição  e  o  desenvolvimento  de  práticas  saudáveis  de  vida,  na  perspectiva  da
segurança alimentar e nutricional. 

Art. 16.  Competem à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela coordenação do PNAE, as seguintes
atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, monitoramento e avaliação do PNAE; 

II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do PNAE nos Estados, Distrito Federal,
Municípios e escolas federais; 

III  -  promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais envolvidas direta ou indiretamente na
execução do PNAE; 

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e acordos internacionais, com vistas na
melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básica; 

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o bom desempenho
do PNAE; 

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle
social; 

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a avaliação das ações do PNAE, podendo
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ser feitos em regime de cooperação com entes públicos e privados. 

Art. 17.  Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições
administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no § 1o do art. 211 da Constituição Federal: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais dos
alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do
art. 208 da Constituição Federal; 

II  -  promover  estudos  e  pesquisas  que  permitam  avaliar  as  ações  voltadas  para  a  alimentação  escolar,
desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas; 

III  -  promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas escolas sob sua responsabilidade
administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta
dos profissionais de educação e do responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e
no controle social; 

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e externo do
Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua responsabilidade; 

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno funcionamento do CAE, facilitando o
acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos escolares sob sua responsabilidade,
na forma da legislação pertinente; 

VIII  -  divulgar  em locais  públicos  informações  acerca  do  quantitativo  de  recursos  financeiros  recebidos  para
execução do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho
Deliberativo do FNDE; 

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, o relatório anual
de gestão do PNAE. 

Art.  18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições
administrativas,  Conselhos  de  Alimentação  Escolar  -  CAE,  órgãos  colegiados  de  caráter  fiscalizador,  permanente,
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte forma: 

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado; 

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo respectivo
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica;

III  -  2 (dois)  representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares,  Associações de Pais e
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia específica; 

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia específica. 

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros
do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo. 

§ 2o  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento representado. 

§ 3o  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos
seus respectivos segmentos. 

§ 4o  A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados
nos incisos II, III e IV deste artigo. 

§ 5o  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público relevante, não remunerado. 
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§ 6o  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE a composição do seu respectivo
CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 19.  Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do art. 2o desta Lei; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar; 

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade
dos cardápios oferecidos; 

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando
a execução do Programa. 

Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

Art. 20.  Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito
Federal ou os Municípios: 

I  -  não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar  os ajustes necessários,  visando ao seu pleno
funcionamento; 

II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos para execução do PNAE, na
forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

III  -  cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do
FNDE. 

§  1o   Sem prejuízo  do previsto  no  caput,  fica  o  FNDE autorizado  a  comunicar  eventuais  irregularidades  na
execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa. 

§ 2o  O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE ocorrerá na forma definida pelo
Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 21.  Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado a realizar, em conta específica, o
repasse dos recursos  equivalentes,  pelo  prazo de 180 (cento  e  oitenta)  dias,  diretamente  às  unidades executoras,
conforme previsto no art. 6o desta Lei, correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar,
dispensando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial  dos gêneros alimentícios,  mantidas as demais
regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único.  A partir da publicação desta Lei, o FNDE terá até 180 (cento e oitenta) dias para regulamentar a
matéria de que trata o caput deste artigo. 

Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de
situação de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter excepcional, a
distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos
gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei,  à conta do Pnae.         
(Incluído pela Lei nº 13.987, de 2020)

Art. 22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em
caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às
escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito
ao público, bem como às escolas mantidas por entidades de tais gêneros, observado o disposto no art. 25, passa a ser
regido pelo disposto nesta Lei. 

Art.  22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em
caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às
escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito
ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta
do Brasil - UAB, observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei.     (Redação dada pela
Medida Provisória nº 562, de 2012)
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Art. 22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em
caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às
escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito
ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta
do Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica, observado
o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.695, de 2012)

§  1o   A  assistência  financeira  a  ser  concedida  a  cada  estabelecimento  de  ensino  beneficiário  será  definida
anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação básica, de acordo com dados extraídos do
censo escolar  realizado pelo Ministério da Educação, observado o disposto no art. 24. 

§  1o   A  assistência  financeira  a  ser  concedida  a  cada  estabelecimento  de  ensino  beneficiário  e  aos  polos
presenciais da UAB será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação básica e
na UAB, de acordo, respectivamente, com dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados
coletados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto no art.
24.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 2012)

§  1o   A  assistência  financeira  a  ser  concedida  a  cada  estabelecimento  de  ensino  beneficiário  e  aos  polos
presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica será
definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo,
respectivamente,  com dados  do  censo escolar  realizado pelo  Ministério  da  Educação e  com dados  coletados  pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto no art. 24.  (Redação
dada pela Lei nº 12.695, de 2012)

§ 2o  A assistência financeira de que trata o § 1o será concedida sem a necessidade de celebração de convênio,
acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor devido em conta bancária específica: 

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou àquela qualificada como
beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público; 

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de ensino, que não possui
unidade executora própria. 

Art. 23.  Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de despesas de custeio,
manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura
física e pedagógica dos estabelecimentos de ensino. 

Art.  24.   O  Conselho  Deliberativo  do  FNDE  expedirá  normas  relativas  aos  critérios  de  alocação,  repasse,
execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a organização e funcionamento das
unidades executoras próprias. 

Parágrafo único.  A fixação dos valores per capita  contemplará,  diferenciadamente,  as escolas que oferecem
educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o
adequado atendimento às necessidades dessa modalidade educacional. 

Art.  25.   Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  deverão  inscrever,  quando  couber,  nos  respectivos
orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como prestar
contas dos referidos recursos. 

Art. 26.  As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem apresentadas nos prazos e
constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE serão feitas: 

I  -  pelas  unidades  executoras  próprias  das  escolas  públicas  municipais,  estaduais  e  do  Distrito  Federal  aos
Municípios  e  às  Secretarias  de  Educação  a  que  estejam vinculadas,  que  se  encarregarão  da  análise,  julgamento,
consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu Conselho Deliberativo; 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal e dos polos
presenciais  do  sistema  UAB  aos  Municípios  e  às  secretarias  de  educação  a  que  estejam  vinculadas,  que  se
encarregarão  da  análise,  julgamento,  consolidação  e  encaminhamento  ao  FNDE,  conforme  estabelecido  pelo  seu
conselho deliberativo;     (Redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 2012)

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal e dos polos
presenciais  do  sistema  UAB  aos  Municípios  e  às  Secretarias  de  Educação  a  que  estejam  vinculadas,  que  se
encarregarão  da  análise,  julgamento,  consolidação  e  encaminhamento  ao  FNDE,  conforme  estabelecido  pelo  seu
conselho deliberativo; (Redação dada pela Lei nº 12.695, de 2012)
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II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelas entidades qualificadas
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele Fundo. 

§ 1o  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas que não possuem unidades
executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1o  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e aos polos presenciais do
sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas
redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal.     (Redação dada
pela Medida Provisória nº 562, de 2012)

§ 1o  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e dos polos presenciais do
sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas
redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. (Redação dada
pela Lei nº 12.695, de 2012)

§ 2o  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; 

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PDDE, conforme
constatado por análise documental ou de auditoria. 

§ 3o  Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso I do caput deste
artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos de todas as escolas da rede de ensino do respectivo
ente federado. 

§ 3o  Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso I do caput, fica o
FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e polos presenciais do sistema UAB da rede de
ensino do respectivo ente federado.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 2012)

§ 3o  Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso I do caput, fica o
FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e polos presenciais do sistema UAB da rede de
ensino do respectivo ente federado. (Redação dada pela Lei nº 12.695, de 2012)

§  4o   O  gestor,  responsável  pela  prestação  de  contas,  que  permitir,  inserir  ou  fizer  inserir  documentos  ou
declaração  falsa  ou  diversa  da  que  deveria  ser  inscrita,  com  o  fim  de  alterar  a  verdade  sobre  os  fatos,  será
responsabilizado na forma da lei. 

Art. 27.  Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades qualificadas como beneficentes de
assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e
organização, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de
julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os documentos fiscais, originais ou
equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do PDDE. 

Art. 28.  A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do PDDE é de competência do
FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União e será feita mediante realização de
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único.  Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execução do PDDE poderão
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do Programa. 

Art. 29.  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos
órgãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público irregularidades identificadas na aplicação
dos recursos destinados à execução do PDDE. 

Art. 30.  Os arts. 2o e 5o da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no
âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação
básica  pública,  residentes  em área  rural,  por  meio  de  assistência  financeira,  em caráter
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suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições
desta Lei. 

§ 1o  O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base
no número  de alunos  da educação básica  pública  residentes  em área rural  que utilizem
transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo.

...................................................................................” (NR) 

“Art.  5o   O  acompanhamento  e  o  controle  social  sobre  a  transferência  e  aplicação  dos
recursos  repassados  à  conta  do  PNATE serão  exercidos  nos  respectivos  Governos  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos conselhos previstos no § 13 do art. 24 da
Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 1o  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes
hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; 

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do
Programa, conforme constatado por análise documental ou de auditoria.

...................................................................................” (NR) 

Art. 31.  A Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1o  Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Coordenação
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes autorizados a conceder bolsas de
estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a
educação  básica  desenvolvidos  pelo  Ministério  da  Educação,  inclusive  na  modalidade  a
distância, que visem:

............................................................................................. 

III  -  à  participação  de  professores  em  projetos  de  pesquisa  e  de  desenvolvimento  de
metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a
educação básica e para o sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.

............................................................................................. 

§ 4o  Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a professores que atuem em programas
de formação inicial e continuada de funcionários de escola e de secretarias de educação dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  bem  como  em  programas  de  formação
profissional inicial e continuada, na forma do art. 2o desta Lei.” (NR) 

“Art.  3o   As  bolsas  de  que  trata  o  art.  2o  desta  Lei  serão  concedidas  diretamente  ao
beneficiário, por meio de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelas respectivas
instituições  concedentes,  e  mediante  a  celebração  de  termo  de  compromisso  em  que
constem os correspondentes direitos e obrigações.” (NR) 

“Art. 4o  As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas anualmente ao FNDE e à Capes, observados os limites
de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.”
(NR) 

Art. 32.  Os arts. 1o e 7o da Lei no 11.507, de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o  Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que, em
decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior  público ou privado,
participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos,
projetos  ou  desempenho  de  estudantes  realizado  por  iniciativa  do  Instituto  Nacional  de
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Estudos e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  -  Inep,  da  Fundação Coordenação de
Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  -  Capes  e  do  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento da Educação - FNDE.” (NR) 

“Art. 7o  As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no
orçamento anual consignadas à Capes, ao Inep e ao FNDE no grupo de despesas ‘Outras
Despesas Correntes’.” (NR) 

Art. 33.  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária -
Pronera, a ser implantado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e executado pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de funcionamento, execução e gestão do
Programa. 

Art. 33-A.  O Poder Executivo fica autorizado a conceder bolsas aos professores das redes públicas de educação e
a estudantes beneficiários do Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA.  (Incluído pela Lei nº
12.695, de 2012)

§ 1o  Os professores das redes públicas de educação poderão perceber bolsas pela participação nas atividades do
Pronera, desde que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de cada instituição
com seu mantenedor, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012)

§ 2o  Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão fixados pelo Poder
Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012)

§ 3o  As atividades exercidas no âmbito do Pronera não caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos
a título de bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos.
(Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012)

Art. 34.  Ficam revogados os arts. 1o a 14 da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no

8.913, de 12 de julho de 1994. 

Art. 35.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  16  de junho de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.6.2009

*
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

Mensagem de veto

Regulamento

Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de
síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II  -  padrões  restritivos  e  repetitivos  de  comportamentos,  interesses  e  atividades,  manifestados  por
comportamentos  motores  ou  verbais  estereotipados  ou  por  comportamentos  sensoriais  incomuns;  excessiva
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos
legais.

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, poderão
valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar
a prioridade devida às pessoas com transtorno do espectro autista.            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista:

I  -  a  intersetorialidade  no  desenvolvimento  das  ações  e  das  políticas  e  no  atendimento  à  pessoa  com
transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com transtorno
do espectro autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o
diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes;

IV - (VETADO);

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de trabalho, observadas as
peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno e suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com
transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a dimensionar a
magnitude e as características do problema relativo ao transtorno do espectro autista no País.
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Parágrafo único.  Para cumprimento das diretrizes de que trata  este  artigo,  o  poder  público  poderá firmar
contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde,
incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;

d) os medicamentos;

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

IV - o acesso:

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho;

d) à previdência social e à assistência social.

Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista incluída
nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º , terá direito a acompanhante especializado.

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), com
vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos
e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.            (Incluído pela Lei nº 13.977, de
2020)

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante
requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
(Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil,  número de
inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  tipo  sanguíneo,  endereço  residencial  completo  e  número  de
telefone do identificado; (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão
digital do identificado; (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do responsável legal
ou do cuidador; (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente responsável.
(Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante detentor de visto temporário
ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de
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Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de
Registro Nacional Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional. (Incluído pela Lei nº 13.977,
de 2020)

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do
identificado,  e deverá ser  revalidada com o mesmo número,  de modo a permitir  a  contagem das pessoas com
transtorno do espectro autista em todo o território nacional. (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos responsáveis pela execução da
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em
conjunto com os respectivos responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as
necessárias  informações  sobre  o  transtorno  do  espectro  autista  no  Registro  Geral  (RG)  ou,  se  estrangeiro,  na
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o
território nacional. (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

Art.  4º  A  pessoa  com  transtorno  do  espectro  autista  não  será  submetida  a  tratamento  desumano  ou
degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação por motivo da
deficiência.

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades especializadas, observar-se-á
o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.

Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de participar de planos privados de
assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com deficiência, conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998.

Art. 6º (VETADO).

Art.  7º  O gestor  escolar,  ou autoridade competente,  que recusar  a  matrícula  de aluno com transtorno do
espectro autista,  ou qualquer  outro tipo de deficiência,  será punido com multa de 3 (três)  a 20 (vinte)  salários-
mínimos.

§ 1º Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, haverá a perda do cargo.

§ 2º (VETADO).

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.12.2012

*
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 Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Mensagem de veto

Vigência

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a
assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com
deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade
com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano
jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua
vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar
e considerará:       (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e

IV - a restrição de participação.

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019)       (Vide Lei nº
14.126, de 2021)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários,
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e
serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;
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c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de
tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira
de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os
dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou
exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação,
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação,
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais
nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas)
localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o
atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que
não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com
deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em
instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente
pessoal.

CAPÍTULO II

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma
espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão,
que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades
fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura,
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a
criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;


